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PARECER JURÍDICO 

Trata-se de parceria a ser celebrada mediante Termo de Colaboração 

com a Entidade Creche Coração de Jesus, entidade sem fins lucrativos situada no 

Município de Vista Alegre do Alto, cujo objetivo é o atendimento de crianças com idades 

entre 06 (seis) meses a 3(três) anos e 11 (onze) meses de idade. 

Observa-se que foi apresentada pela entidade toda a documentação 

necessária para a celebração da parceria que é exigida pela Lei Federal n° 13.019 de 31 

de julho de 2014 com as alterações posteriores. 

Além disso, observa-se também que a referida entidade vem 

celebrando parcerias através de repasse de subvenção social com o Município há muitos 

anos, nunca tendo apresentado problemas na aplicação dos valores repassados e na 

prestação de contas. A justificativa de inexigibilidade do chamamento público tem base 

legal no artigo 31 da Referida Lei Federal. 

Existe Lei Municipal Autorizativa, ou seja, Lei n° 2425 de 

15/12/2020. 

A formalização através de Termo de Colaboração é adequada urna 

vez observado o artigo 2°, inciso VII da Lei Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014. 

Sendo assim, a Procuradoria Jurídica emite parecer favorável a 

celebração da Parceria com a Creche Coração de Jesus através de Termo de Colaboração. 
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